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RESOLUÇÃO CMDCA TIJUCAS n° 001/2026    Tijucas, 26/01/2026 
 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Tijucas/SC – CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 

8.069/1990 (ECA), Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, Resoluções 

CONANDA vigentes, Decreto Municipal nº 1.383/2018, bem como a Lei 

Municipal nº 807/1990 e demais normativas aplicáveis, 

 

Considerando o Edital de Chamamento Público de financiamento nº 

002/2025/CMDCA/FIA, publicado em 03/12/2025; 

Considerando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, transparência, eficiência e segurança jurídica; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Divulgar o resultado preliminar da fase do processo de seleção 

dos projetos, de acordo com a pontuação total obtida, conforme Edital de 

Chamamento Público de Financiamento FIA nº 002/2025/CMDCA/FIA, para o 

exercício de 2026: 

I- Relação das propostas classificadas: 

ENTIDADE PONTUAÇÃO 

Apae 80 

Fugazza 80 

Aja 78 

Capoeira 70,5 

Univali 70,5 

Asmut 69 

Arrerb 59,5 
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II- Relação das propostas não classificadas: 

ENTIDADE PONTUAÇÃO MOTIVO 

ACAT 69,5 Escola já possui estufa. Justificar a compra 

de outra ou retirar este item. 

Justificar a compra de projetor. 

FÊNIX 55 Faltou declaração de ciência e concordância; 

Faltou justificar as contratações; 

Diagnóstico da realidade defasado (2016); 

BOMBEIRO 37 Não atendeu itens 1.4, 1.5 e 7.2 da tabela 2 

dos critérios de avaliação. 

 

 

Art. 2° - Interposição de recursos aberto contra o resultado preliminar, 

de acordo com o cronograma do edital. 

 

 

 

DANIELA VARGAS HAENDCHEN 

PRESIDENTE CMDCA  
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